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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE EMAS 

PORTARIA N° 205/2025 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE EMAS, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 60, incisos II, IV, V, c/c o art. 64, 
ainda c/c art. 71, inciso II, alínea "c", todos da Lei Orgânica do Município, e o 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições legais conferidas no o Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei Federal n° 8.069/1990), Lei Municipal N° 575/2022, 
Resolução n° 231/2022 do Conanda, Edital 001/2023/CMDCA e demais legislações 
referente ao Processo Escolha Unificado para Escolha do Conselho Tutelar, 
conduzido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deste 
município, no último dia 1° de outubro de 2023, 

RESOLVE 

NOMEAR, a partir do dia 03 de outubro a Sra. CALINA LIGIA 
LOUREIRO DA COSTA, para exercer o cargo de MEMBRO DO CONSELHO 
TUTELAR DE EMAS, sob regime jurídico eletivo, para o qual foi eleita em 6° lugar no 
pleito realizado em 1° de outubro de 2023 (1 suplente), em substituição da titular 
CICERO ERLISMA TOMAZ DA SILVA, que entrará em gozo de Férias, servindo-lhe 
de título para posse e exercício do cargo a presente portaria na presente data. 

Publique-se e dê-se ciência. 

Emas-PB, 03 de novembro de 2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

PORTARIA N° 206/2025 

A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, II Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 

I — NOMEAR o (a) Sr. (a) ELANE NUNES LIMA SOARES, 
para o cargo em Comissão de Coordenador (a) do Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS — CC5 com lotação na Secretaria de Assistência Social. 

II — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se no Diário Oficial do Município, divulgue em outros 
meios de comunicação e dê-se ciência. 

Emas-PB, 03 de novembro de 2025. 
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